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PARECER Nº 624/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0239/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Atílio Francisco, que objetiva 
instituir medidas de prevenção e repressão ao trote telefônico nos serviços públicos de 
emergência. 
De acordo com a proposta, o trabalho de colaboração na prevenção terá foco na 
disseminação de esclarecimentos sobre os malefícios do trote telefônico nos serviços 
públicos de emergência e suas conseqüências para a população e também na 
identificação e vigilância de telefones públicos instalados em vias e logradouros que 
apresentem incidência significativa de trotes. 
O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior5, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. 
Nesse diapasão, infere-se da justificativa de fls. 3, que o objetivo da proposição é 
destinar os meios de comunicação para o registro de ocorrências relativas aos serviços 
públicos prestados por este Município exclusivamente para sua finalidade precípua, 
considerando a grande quantidade de trotes realizados neste Município, cujas 
ocorrências acarretam desvio de recursos humanos e materiais. 
Por outro lado, a propositura também encontra respaldo no exercício do poder de 
polícia, que confere ao Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e 
a propriedade em benefício do bem comum e impor sanção administrativa a fim de 
coibir as infrações às regras de conduta que estabeleça no exercício de tal 
competência. 
Na espécie, se trata especificamente do exercício do poder de polícia das atividades 
urbanas em geral, que consoante preleciona Hely Lopes Meirelles6, “[...] tal poder é 
inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de 
segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade”. 
Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se 
desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa. 
Dentro deste contexto, portanto, nada obsta que, como o propugnado pelo projeto, se 
busque coibir a prática de trotes telefônicos através das medidas preventivas que 
especifica. 
Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para posterior atuação administrativa do Poder Executivo porquanto a regulamentação 
das medidas ora discutidas ficarão a cargo daquele Poder, consoante o art. 5º da 
proposição. 



É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE. 
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